RESOLUÇÃO Nº 115, de 29/10/85

Aprova convênio celebrado entre a Municipalidade de Timóteo e a Companhia Vale do Rio Doce.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica aprovado o Convênio celebrado entre a Municipalidade de Timóteo e a Companhia Vale do Rio Doce, em 20 de agosto de 1985, para construção de uma área de lazer no Distrito de Cachoeira do Vale.

Parágrafo Único. O Convênio de que trata este artigo é parte integrante desta Resolução.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.
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